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Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 85/2023, que, dispõe sobre 

a inserção do Profissional de Educação Física, 

preferencialmente via concurso público, na 

Rede Pública de Saúde do Município do Recife. 

PELA APROVAÇÃO. 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 85/2023, de autoria 

do Vereador Tadeu Calheiros. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

  

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por tem por objetivo tem por objetivo 

determinar que a inserção do Profissional de Educação Física na Rede Pública 

de Saúde do Município do Recife ocorra, preferencialmente, via concurso 

público. 

De acordo com os argumentos trazidos pelo autor em sua justificativa, a 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
16

98
54

68
76

/3
34

19
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3

PARECER CECTE Nº 81/2023 AO PLO Nº 85/2023



                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

começar pelos argumentos formais, insta destacar que a Constituição Federal 

de 1988 (CF/88) prevê, ao lado do direito subjetivo público à saúde, a obrigação 

de o Estado dar-lhe efetiva concreção, por meio de “políticas sociais  econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e a acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e 

recuperação” (art. 196). 

Ainda de acordo com as informações trazidas pelo parlamentar, autor da 

proposta em análise, esse dever abrange todos os Entes Federados, portanto 

se trata de competência comum administrativa e competência concorrente para 

legislar. Assim, a responsabilidade pela saúde é compartilhada entre as três 

Esferas Federativas, estando o Município autorizado a adotar medidas no 

exercício de suas atribuições, no âmbito de seu território e, em especial, quando 

se trata de seus servidores.   

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou 

jurisprudência sobre a responsabilidade solidária dos Entes Federados no dever 

de prestar assistência à saúde. É válido frisar que, no Brasil, a saúde constitui 

direito fundamental, de natureza social, a qual está associada fortemente ao 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, um dos pilares da República 

Federativa do Brasil. 

 

 

VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 85/2023, de autoria do Vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

 

       É o parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 20 de junho de 2023. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 85/2023, de 

autoria do Vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
                                   
 
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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